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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 13/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a doação de imóveis à Associação Fraternal de Apoio à Família.
AUTOR: Prefeito
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Consta na justificativa que o projeto tem por objetivo obter autorização legislativa para doação dos imóveis identificados como nº 2 e 3, da quadra A, Jardim Paraíso II, com matrículas nº 31.642 e 31.643 do 2° CRI, para a “Associação Fraternal de Apoio à Família”. A doação é fundamentada na relevância e na continuidade das atividades desenvolvidas pela Associação Fraternal de Apoio à Família, que contribui de forma significativa para o bem-estar social da comunidade local.
No que se refere a esta Comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de março de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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